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GONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVoRADA Do oESTEiRo

OBJETO
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

PREGÃO ELETRÔNICO N' Oí/2024...

(Procêsso Administrativo n.1 26/2024)

A Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, CNPJ 15.845.357/OOo1-48 situada na Avenida São paulo no
4369, bairro três poderes, Municipio de Alvorada do oeste/Ro por meio do(a) seu pregoeiro, nomeado pela portaria
no01312024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNiCA, no. trro" da Lei n" 14.133. de 1o
de abril de 2021,Lei 123/2006, Decreto Estaduat 2g.Bl4t2OZ4 e Decreto
aplicável e, ainda, dê acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital.

Municipal n" 1112024 ê demais tegislagão

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS

1. OO OBJETO

2. O objeto da pÍesente licitação é a prestação de serviço de manutenção em aparelhos dê ar condicionado
conforme condições, quantidades e êxigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3.1. Poderáo participar deste Pregâo os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento UniÍlcado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico (www.licitanet.com. br), por meio de CertiÍicado
aigital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCp - Brasil.

3.2. Os intêressados deverão atender às condiçôes exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data pÍevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitâção por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por têrceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo proceder,
imediatamente, à correÇão ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreÇáo ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A nâo observâncaa do disposto no item anterior poderá ensejar dêsclassificação no momento da habilitaçáo.

2.5.1 . Poderão pafticipar deste PREGÁO ELETRÔNICO as empresas (ME/Epp/MEl) que:
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2.1 . A licitaÇão será realizada em 03 itens.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

2 5'2' Atendam às condlÇÕes desÍe EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habititação,
e apresentem os documentos nele exigidos, em oiginal ou por qualquer processo de cópi; aubnticada por Cartório de
Notas e Ofício competente, ou por Sevidor da Com,ssão de contratação - cC da Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO;

2 5 3 Para os itens cuio valor seia de até 80.000,00, a pafticipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno pofte, nos termos do aft. 4g da Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

2 5.4. Poderão participar desta Licitação, somente empresas (ME/EPP/MEI) que estiverem regutarmente
estabelecidas coníorme legislação vigente no PaÍs, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto
desta Licitação;

'2.5.5 Poderão participar cooperativas e outras formas de assocratlvlsmo, desde que, dependendo da natureza do
serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterízaçáo do vínculo empregaticio entre os executores diretos

_íos 
servigos (cooperados) e a pessoa iurídica da cooperativa ou a própria Administraçõo pública;

2.5.6. Haverá PRIoRIDADE de contratação para as ME, Epp e/ou MEl, no município de Alvorada do
Oeste, âmbito local;

2.5.7 Nos termos da Lei municipal no 8782017, até o limite de 1O% (dez) por cento do melhor preço válido, na forma
do dlsposto nos arúigos 47 e 48, § 3" da Lei Complementar no 1232006, afim de promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal.

2.5.8 Não poderão disputar esta licitação:

2.5.9 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.í0 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitaÇáo
versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.1 'l empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro.jeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acaonista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com diÍeito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessáriosi

2.4.12 pessoa flsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÇáo, impossibilitada de participar da
'- licitação em decorrência de sanÇão que lhe Íoi imposta;

2.4.13 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigentê do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunçâo na licitaÇâo ou atue
na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral
ou por afinidade, até o terceiro grau:

2.4.14 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si,

2.4.15 pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judiclalmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.4.16 agente público do órgáo ou entidade licitante;

2.4.17 pessoas larídicas reunidas em consórcio;

cáôaraMuni.ipatdeÂtvoÍadadooesre_Ro
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2 4.18 OrganizaçÕes da Sociedade Clvil de Interesse Público - OSC|p, atuando nessa condlçáo;

ou da execuÇão do contrato agente público
açÕes que possam configurar conÍlito de
rmos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 'lo do art. 90 da Lei no ,14.133. de 2021

2.5 o impedimento de que trata o item 2.4.12 será também aplicado ao licitante que atue em substituiÇão a outra
pessoa' física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇâo Íraudulênta da personalidade
jurídica do licitante.

26 A critério da AdministraÉo e exclusivamente a seu serviÇo, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
ositens0e2-4.11poderâoparticiparnoapoiodasatividadesdeplanejamentodacontratação,deexecuçãodalicitaÇão

._ u de gestâo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgâo ou entidâde.

2.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8 O disposto nos itens o e 2.4.11 não impede a licitação ou a contrataçáo de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçÕes integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes dê execuÇão.

2.9 Em licitaçÕes e ôontratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oÍicial de cooperaÇão estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa ÍÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133/2021.

2.10 A vedaÉo de que trata o item 2.4.16 estende-se a terceiro que auxilie e condução da contrataÇão na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3 OA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

' 4 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fasês de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.5 Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horáÍio estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.6 Caso a Íase de habilitação anteceda as fases de apresentaçáo de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preÇo ou o percentual de desconto, obsêrvado o disposto nos itens 9.14.1 ê 9.23.1 deste Edital.

3.7 No cadastramento da p[oposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.7.11 está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreendê a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhjstas, nas normas infralegais, nas convenÇÕes coletivas de trabalho e nos

_gv
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2.4.19 Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situ
anteresses no exercício ou após o exercíclo do cargo ou emprego, nos te
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.7 .12 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pengoso ou in
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

salubre e não emprega menor de
art t d nstitu

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos lll e lV do art. 1o e no rncrSO lll do art. 5o d Consti tu tcao Federa

3.8 O liciten
cumpre os requi

3.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requ

te organizado em cooperativa deverá declarar,
da Lei no 14.13

inda, em campo pÍóprio do sistema eletrônico, que
de 2021 .

a
sitos estabelecidos no artioo 16 3

porte ou sociêdade cooperati
isitos estabelecidos no artioo

va dêverá
3' da Lei

)omplementar no 123, de 2006 , estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art.40. da Lei n.o 14.1 33, de 202'1

3.9.'11 no item êxclusivo para participaÇáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaÇáo
do campo 'não' impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.9.12 nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e empresas dê pequeno porte,
a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Comolêmentar no'123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

3.10 A falsidade da declaraÇão de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o lacitante às sanções previstas na LCi!8
de 2021 , e neste Edltal

3.'l 1 os licatantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentaÇão de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

3.12 Não haverá ordem de classificação na etapa de aprêsentação da proposta e dos documentos de habilitaçáo
rrelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de

.-_/nceS.

3.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantês ôonvocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.14 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final minimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.14.11 a aplicaÇáo do lntervalo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.14.12 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.15 O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.15.1 1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor prego; e

cá.nare luunLciparde A vorada do oêsre/Ro 
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3'15 12 percentual de desconto inferioÍ a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema, quando adotado o
critérao de julgamento por maior desconto.

3'16 o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.14 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgâo ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controre externo e interno.

3'17 caberá ao licitante interessado em participar da licitaÇão acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrônico
durante o processo licitatÓrio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administraçâo ou de sua desconexão.

3.'18 o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento quê possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.4 o licitante deverá enviar sua proposta mediante o prêenchimento, no sistema elekônico, dos seguintes campos:

4.4.11 ValorUnitário...........(Vatortotat).......

4.4.12 Marca;

4.4.13 Fabricante;

4.4.14 Quantidade........Unidade.....

4.5 Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.5.'11 O licitante não podêrá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.6 Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4 7 Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitânte, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro

-etexto.

4.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.9 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.

4.10 Na presente ticitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se boneficiar do regime de
tib utação pet o. Si m pte s N acion al.

4.11 A apresentaÇáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas contidas, em
conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
Iicitado nos seus termos, bem como de fornecer exemplaíes êm quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.11.11 O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessênta) dias, a contar da data de sua
apresentaÇão.

Cámaía I\,4uniclpál de Alvoíada do Oeste/RO
Av Sáo Paulo nô 4369. BâiÍo Três Podeíes
Telefone (69) 3412-31 84- 98408,8565
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411.12 os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

412 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilizaçáo pelo Tribunat de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71. inciso lX. da Constituicâo , ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos pÍejuízos ao erário, caso veriflcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÀO DE LANCES

5.4 A abertura da presente licltaÇáo dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico,

-,a 
data, horário e local indicados neste Edital.

5.5 Os licitantes poderáo retiraí ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abeÍtura da sessâo pública.

5.6 O sistema disponibilizará campo próprio para koca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.7 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitárao do item

5.9 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

5.'10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.11 O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaÇão aos
lancês intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de O,O1 (um centavo).
-.12 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

'íegistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.13 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licatantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

5.14.11 A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de duraÇão da
sessão pública.

5.14.12 A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorre[á sucessivamente semprê que houver lances enviados nesse período de prorrogaÇâo, inclusive no caso de
lances intermediários.

5.14.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaÇão.

Cámârâ Municrpalde AlvoÍada do Oesle/RO
Av Sáo Paulo nô 4369 8ârrro Três Poderes
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5.14.14 DeÍlnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa
aberta, para a definição das demais colocaçôes.

5.14 15 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5 15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recêbido e registrado em
primeiro lugar.

5.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificaÇão do licitante.

5.17 No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no dêcorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
soderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

-.18 Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessâo pÚblica sêrá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçâo do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgaÇão.

5.19 Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participaÇão de microempresas e emprêsas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema adentificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos e45daL r no 123 2d
regulamentada pe lo Decreto no 8. 538, de 2015

5.20.11 Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

5.20.12 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiÍa colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.13 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portê melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e emprêsa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do mêsmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.14 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquêla que primeiro poderá ãpresentar melhor oferta.

5.20.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art.60 da Lei no 14.133, de 202'1, nesta ordem:

5.20.15.1 disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados podeÍão apresentar nova proposta em ato
contÍnuo à classificaÇâo;
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5.20.16.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.1 87. de 9 de dezembro de
2009

5.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preÇo máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o prêgoeiro poderá negociar
condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.21.11 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍlcaÇão inicialmente
estabêlecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÇão, for desclassificado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.21.13 O resultado da negociaÇão será divulgado a todos os licitantes ê anexado aos autos do processo
licitatório.

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

5.20 1s.2avaliaçeo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atêsto de cumprimento de obrigaÇÕes previstos nesta Lei;

5.20.15.3 desenvolvlmento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5 20.'l5.4desênvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme orientaçÕes dos órgâos de
controle.

5.20.16 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

5.20.16.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou diskital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

5.20. 16.2empresas brasileiras;

5.20. í 6.3empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no paísl

5.21.14 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociaçâo realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

5.2'1.15 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociaÇão do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA FASE OE JULGAMENTO

6

7.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condiÇões de participaÇão no certame, conforme previsto no at1. 14 da l-]ei no 14.133t2021, legislaçào
correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impêça a participaÇâo no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos sêguintes cadastros:

7.4.11 SICAF;
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7.4.12
União

7 .4.13

7.5 A consulta aos cadast
forÇa da vedaÇão de que trata

Íos será realizada e
o artiqo 12 da Lei n

Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspênsas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
S Íenct ncoes/cei ); e

cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEp, mantido pela controladoria-Geral da união
(httos://www. oortaltransDarencaa.oov. br/sancoes/cneo)

m nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritárao, por
' 8.429. de 1992.

7.6 Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas. (lN no 3/2018. art.29. caput)

7.6.11 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares.
dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29, §1o).

- 7.6.12 O licitante será convocado para manifestaÇão prêviamente a uma eventuat desclassiÍtcação. (!IL!:
3/2018. art. 29. §2").

6.7.13 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçáo de
participação.

7.7 Na hipótese de inversão das iases de habilitaÉo e julgamento, caso atendidas as condiÇóês de participaçáo,
será iniciado o procedimênto de habilitaÉo.

7 .8 Caso o licitante classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às I\^ElEpps,
o pregoeiro veriflcará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens ErÍo! Fonte de refêrência não
encontrada. e 3.9 deste edital

7.9 VeriÍlcadas as condiçÕes de participaÇáo e de utilizaÇão do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao obleto e à compatibilidade do preÇo êm relação ao
máximo estipulado para contrataçâo neste Edital e em seus anexos, obsêrvado o dispos to no artioo 29 35 da lN
SEGES n" 73. de 30 de setem bto de 2022

7.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:

r-. 7.'10.1 í contiver vícios insanáveis;

7.10.12 nâo obedecer às especiflcações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.10.13 êpresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo deflnido para a contratação;

7 .1O.14 não tiverem sua exequlbilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;

7.10.15 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insãnável

7.11 No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores infêriores a 5O7o
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçâo.

7.11.11 A inexequibilidade, na hipôtese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

7.1 I .1 1 .'l quê o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.11.11.2inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Página 10136
CámaÍa Municipal de Alvorada do Oeste/RO
Av. Sáo Paulo ôó 4369 Bairro TÍês Poderês
TêleÍone (69) 3412-31 84- 98408,8565
www camaradeâlvorada ío oov.br



lrk

w
PODER LEGISLATryO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

7.12 Em contrataçáo de serviÇos de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibalidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7 -'12.11 Nos regimes de execução por tarêfa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterizaÇâo do sobrepreço se dará pela superaçâo do valor globat estimadoi

7.12.12 No regime de êmpreitada por preço unitário, a caractêrização do sobrepreÇo se dará pela superação
do valor global estimado e pela superação de custo unitáio tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7 12.13 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a Bs% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferenÇa entre estê último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei.

7.14 Se houver indícios dê inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a êxequibilidade da proposta.

-1.15 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e FormaÇão de Preços elaborada pela AdminisÍaçáo, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentaÍ Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor Íinal da sua proposta, sob pena de não aceatação da proposta.

7,16 Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificaÇão da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pÍazo indicado pelo sistema, desde que nâo haja majoraçáo do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataçáoi

7.16.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limrta a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

7.16.2 Considera-se erro no preenchimênto da planilha passlvel de coÍreção a indicaÇão de recolhimento de
impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

I Para fing de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificâçÕés do objeto; poderá ser colhida. a
manife§táção esciita do sétor requisitante do serviço ou da:áiea espeôializada nô,objeto.

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO

.-. 14 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suflcientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitaÇão, serão exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
no 14.133. de 2021

9.14.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurÍdica, Íscal, social e trabalhista e econômico-
Íinanceira, poderá ser substituÍda pelo registro cadastral no SICAF.

9.15 Quando permitida a participaÇão de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitaÇão serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduÇão livre.

9.16 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não Íuncione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 201ô, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.17 Os documêntos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples
assinados digitalmente.
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9.18 os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
Órgáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.133t2021.

9.19 Será veriÍlcado se o licitante apresentou declaraÇão de que atend
responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na forma da lei

e aos requisltos de habilitaÇáo, e o declarante
Lei no 14.1 21a

9.20 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos dirêitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.21 A habilitaÇão será verificada por meio do sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

921.1 Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do documento'.- digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n" 3/2018, art. 4", §i", e art. 60. §4").

9.22 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgâos responsáveis pela inÍormaçáo, devendo proceder, imêdiatamente, à correÇáo ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018. art. 70.

aapú)

9.22.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão no momento da
habilitação. ( no 3/2018 a rafo ú n

9.23 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidadês emissores de certidÕes
constitui meio legal de pÍova, para flns de habilitação.

9.23.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

9.23.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaÇão de propostas e lancês, os
licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o dispos tono§1odo art. 36 e no § 1o do art. 39 da lnstrucão
Normativa S GES ro 23. de 30 de se bro de 2022

9.24 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.24.'l Os documentos relatlvos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posteÍior ao.iulgamento das propostas, e apenas do ticatante mais bem
classiÍlcado.

9.24.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fisôal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, a verificaÇão ou exigência do presente
subitêm ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.25 Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, náo será permitida a substituição ou a apresentaçáo de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. ô4, e lN 73/2022. art. 39. §4"):

9.25.1 complementaçâo de informaÇÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

Cârnâía lúunic oalde Alvorada do Oestê/RO
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9 25.2 atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de Íecebimento das propostasi

9.26 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou Íalhas, que nào
alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisâo fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-rhes eÍicácia para fins de habiritação e crassiÍicação.

I27 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.23.1.

9.28 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÇão do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitaÇão, após concluldos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9 29 A comprovaçáo de regularidade flscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e náo como condição para participação na licitaçáo (art. 40 do Decreto

. _-,8.538/2015).

9.30 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e Já tiver sido encerrada, não caberá êxclusáo de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9.31 DOS RECURSOS

9.32 A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitaçâo, observará o disposto no art. í65 da Lei no 14.133, de 2021.

9.33

9.34
licitante

o prazo recursal é dê 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

9.34. 1 a antenÇão dê recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo,

9.34.2 o prazo para a manifestaÉo da intençao de recorrer não será inbrior a 10 (dez) minutos.

9.34.3 o pÍazo para apresentação das razÕes recursais sêrá iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitaçào ou inabilitaçáo;

9.34.4 na hipÓtese de adogão da inversâo de fases prevista no§ 10doart. 17 da Lei no 14.133, deZOZI, o
pÍazo paÍa apresentaÇáo das razÔes recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.35 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.36 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
recônsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 'l O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.37 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.38 O prazo para apresentaçáo de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimaÇâo pessoal ou da divulgaÇão da inteÍposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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9 39 O recurso e o pedido de reconsidêraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridadê competente.

9.40 O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

9.41 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
[www.camaradealvorada.Ío.org. bÍ].

1O OAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

10.14 Comête infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

10.14.1 deixar de entrêgar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha srdo solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.14.2 Salvo em decofrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, náo mantiver a proposta em
especial quando:

10.14.2.1náo enviar a proposta adequada ao último lancê ofertado ou após a negociação;

10.'14.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

10.14.2.3pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1 4.2.4 deixat de apresentar amostra;

10.14.2.5apresentar proposta ou amostra em desacordo com as êspecificaÇÕes do edital;

10.14.3 náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.14.3.1 recusar-se, sem justificãtiva, a assinar o contrato ou e ata de registro de prêço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão;

10.14.4 apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestaÍ declaraçâo falsa
durante a licitaÇão

10.14.5 fraudar a licitação

10.14.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.14.6.1agir em conluio ou em desconformidade com a leii

10.14.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1 0. 14.6.3apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteriorada;

10.14.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da licitaÇão

10.14.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

10.'15 Com fulcro na Lei no 14.133. de2021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

'10.15.1 advertência;

10.15.2 multa,

Cànâr. Múnitipâtde Álvô.àd. do O€nê -RO
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10.1 5.3 impedimento de ticitar e contratar e

10.'15.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniÇáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.'16 Na aplicaÇão das sanções seráo considerados:

10.16.1 a natureza e a gravidade da infraÇáo cometida.

10.16.2 as peculiaridades do caso concreto

10.í6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.16.4 os danos que dela provierem para a Administração pública

10.16.5 a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de pÍograma de intêgridade, conÍorme normas e orientaçôes dos
órgáos de controle.

10.17 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÇão oÍicial.

10.17 .1 Para as infraÇÕes previstas nos itens 10.14.1 , 10.14.? e 10.'14.3, a multa será de 0.5% a 15% do vatôr
do contrato licitado.

10.17 .2 Para as inÍraçÔes pÍevistas nos itens 10.14.4, 10.14.5, 10.14.6, 10.14.7 e 10.14.8. a multa será de 1 S%
a 30% do valor do contrato licitado.

10.18 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulatjvamente ou não, à penalidade de multa.
'10.'19 Na aplicação da sanção de multa será fiacultada a dêfesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaÇâo.

'10 20 A sanÇão de impedimento de licitar e contratar seÍá aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes
administrativas relacionadas nos itens 10.14.1 , 10.14.2 e 10.14.3, quando nâo se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável dê licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta ê indireta do ente
'ederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

-lO.2l Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.14.4, '10.14.5, 10.14.6, 10.14.7 e 10.14.8, bem como pelas
infraÇÕesadministrativasprevistasnositêns10.14.1,10.14.2e10.14.3quejustiÍiquemaimposiÇãodepenalidademais
grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156, s5o, da
Lei n." 14.133/2021.

10.22 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retiraÍ o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.í4.3. caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do Órgâo ou entidadê promotora da licitaçâo, nos termos do art. 45, s4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
'10.23 A apuraÇão de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇâo
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçâo a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de lS (quinze) dias úteis, contado da data de sua antimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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1024 cabeé recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à autoridade que tivêr proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharâ o recurso com sua
motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) daas úteis, contado do
recebimento dos autos.

'10.25 Caberá a apresentaÇâo de pedido dê reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10 26 O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisáo Íinal da autoridade competente.

1027 A aplicação das sangões previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
_.rtegral dos danos causados.

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.14 Qualquer pessoa ê parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aptacaçáo da Lei no i4.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.15 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oflcial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11 '16 A impugnaÇáo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelos segumÍes
meios: colcamaraalvorada(Ahotmail.com e no sistema www.licitanet .com.

11 17 As impugnaÇÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.17.1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitaÇão.

11.18 Acolhida a impugnaÇão, será definida ê publicada nova data para a realização do certame.

-í 1 .'r 9 DAS D|SPOS|çOES GERATS

1'1.20 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.21 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

11 .22
- DF.

11 .23

11.24

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê duranle a sessão pública observaráo o horário de Brasília

interessados, desde que não comprometam o interessê da Administração, o pÍincípio da isonomia, a Íinalidade ê a
seguranÇa da contratação.

A homologaÇão do resultado desta licitaçâo nào implicará direito à contrataçáo.

As normas disciplinadoÍas da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

Câm.rà Muni.iDárde atvoÍadâ do o.{. -Rô
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'11'25 os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a AdminlstraÇão
não será' em nenhum caso' responsável por esses custos, independentemente da conduçâo ou do resultado doprocesso licitatório.

11 26 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÇão.

11.27 o desatendimento de êxigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11'28 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

11.29 O Edital ê seus anexos estão disponíveis, na
endereÇo eletrônico www.camaradealvorada.ro.qov.br

íntegra,

11

11

11

11

11

11

30 lntegram este Edital, paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

30.1 ANEXO I - Termo de Referência

30.2 ANEXO ll- Modelo de proposta

30.3 ANEXO lll- Modelo de Declaração que não emprega menor

30.4 ANEXO lV- Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Epp.

30.5 ANEXO V- Minuta do Contrato

no Portal Nacional dê ContrataçÕes públicas (pNCp) e
icitanet.com.br

Alvorada do Oeste/RO, 23 de Jutho de 2024

rada do oeslePreside

Cám.r. Muni.ipâlde Aivorãdá dô O€íê-Ro
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